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PRELIMINAR  DE  INÉPCIA  DA  INICIAL.
INOCORRÊNCIA.  AUTENTICAÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO. 

A  alegação  de  inexistência  de  documento  essencial  não
merece prosperar, uma vez que presentes, nos autos, todos
os documentos necessários a propositura da demanda. 

Quanto  a  necessidade  de  autenticação  das  cópias  dos
documentos  apresentados  com  a  inicial,  tenho  que  esses
documentos  se  presumem  verdadeiros,  cabendo  à  parte
adversa arguir e provar eventual falsidade. 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL.   AÇÃO
DE COBRANÇA. SALÁRIO  RETIDO. CONDUTA ILEGAL.
ÔNUS  DA  PROVA  DA  EDILIDADE.  NÃO
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DESINCUMBÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,
INCISO  II  DO  CPC.  SENTENÇA  ULTRA  PETITA.
ADEQUAÇÃO  AO  PEDIDO  DO  AUTOR.  DECOTE  DO
EXCESSO.  APLICAÇÃO DO §1°-A DO ART. 557 DO CPC.
PROVIMENTO PARCIAL.

Em  processo  envolvendo  questão  de  retenção  de  verba
salarial, cabe ao Município comprovar que fez o pagamento,
pois,  ao  reverso,  entende-se  que  não  o  efetuou  na  forma
devida.

Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta
pelo  Município de Piancó  contra  sentença prolatada pelo  Juízo  da 2ª  Vara da
Comarca  de  Piancó,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança,  ajuizada  por  Maria
Madalena Laurindo de Lacerda.

A julgadora de primeiro grau, às fls. 36/39, acolheu os pleitos
iniciais e condenou a Edilidade ao pagamento dos salários retidos dos meses de
outubro, novembro e dezembro de 2012..

Nas  razões  recursais,  às  fls.  44/53,  o  apelante,
preliminarmente,  sustentou  a  inépcia  da  inicial  por  falta  de  documentos  e  a
necessidade de autenticação das cópias das peças que instruiu a exordial,  para
efeito de interposição da Ação de Cobrança. 

No mérito, tece comentários acerca da filosofia implantada
pela  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  afirmando  a  impossibilidade  jurídica  de
efetuar pagamento sem prévio empenho, bem como destaca que a má gestão do
anterior  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  relacionando  a  inexistência  de
documentos essenciais à administração. 

Enfatiza ainda que,  “para se apurar a origem, o objeto e o valor
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do que se deve pagar, necessário se faz que seja apresentada, pelo credor, a documentação
correspondente ao direito correspondente,  sem a qual  o responsável  pelo pagamento na
administração não poderá realizar qualquer quitação sob pena de ser responsabilizado por
improbidade administrativa, além de outras cominações legais”. 

Pugna pelo provimento do apelo para julgar improcedente
os pedidos autorais.

Contrarrazões às fls. 57/58v, pela manutenção do julgado.

Cota  Ministerial,  às  fls.  64/66,  pela  rejeição  da  preliminar,
sem manifestação de mérito.

É o relatório.

D e c i d o

Preliminar de Inépcia da inicial

Em sede de preliminar, o Município argui a inépcia da inicial
alegando  a  falta  de  documentos  probatórios  do  vínculo  da  autora  com  a
Administração.  Todavia,  infere-se,  às  fls.  13,  a  portaria  de  nomeação  da
promovente para exercer a função de Agente Comunitária de Saúde, bem como
demonstrativo de pagamento encartado à fl. 14.

Na  presente  hipótese,  entendo  que  os  documentos
apresentados são suficientes para a demonstração da  relação estabelecida  entre as
partes e verifico que  o pleito inicial atende às exigências do diploma processual e
torna compreensível a pretensão veiculada.

No mais, quanto a necessidade de autenticação das cópias
dos  documentos  apresentados  com  a  inicial,  tenho  que  esses  documentos  se
presumem  verdadeiros,  cabendo  à  parte  adversa  arguir  e  provar  eventual
falsidade. 
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Rejeito, pois, a preliminar de inépcia.

Mérito

Contam os autos que Maria Madalena Laurindo de Lacerda
ajuizou Ação de Cobrança em face do Município de Piancó com finalidade de
receber o décimo terceiro, terço de férias e salário do mês de dezembro de 2012.

Após  regular  tramitação  do  feito,  o  juízo  primevo  julgou
procedente o pedido, condenando a Edilidade ao pagamento dos salários retidos
dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2012.

Como os autos vieram em remessa necessária e tendo recurso
voluntário interposto apenas por parte da edilidade, passo a analisar os pontos em
que a Fazenda Pública Municipal foi vencida, quais sejam:  salários retidos dos
meses de outubro, novembro e dezembro de 2012.

Pois bem.

A sentença deve ser reformada parcialmente.

Como  pode  ser  verificado,  o  Juízo  a  quo condenou  a
edilidade ao pagamento dos salários retidos dos meses de outubro e novembro de
2012, quando na verdade o autor pleiteou apenas o mês de dezembro.

Dessa  forma  decoto  da  parte  dispositiva  da  sentença  a
condenação do Município ao pagamento dos meses de outubro e novembro de
2012.

Quanto a condenação ao pagamento do mês de dezembro de
2012 a sentença deve ser mantida, vejamos. 

No  caso  em  comento,  é  incontroversa  a  vinculação  da
autora/recorrida aos quadros da Edilidade, na qualidade de Agente Comunitária
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de Saúde, conforme documentos de fls. 13/14

Dispõe a Constituição Federal: 

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros

que visem à melhoria de sua condição social:

[...]

IV  - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de

atender  a  suas  necessidades  vitais  básicas  e  às  de  sua  família  com

moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,  vestuário,  higiene,

transporte  e  previdência  social,  com  reajustes  periódicos  que  lhe

preservem  o  poder  aquisitivo,  sendo  vedada  sua  vinculação  para

qualquer fim;

[...]

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável;

O § 3° do art. 39 da Constituição Federal dispõe:

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no

art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e

XXX,  podendo  a  lei  estabelecer  requisitos  diferenciados  de  admissão

quando a natureza do cargo o exigir.

Feito este breve registro, não restam dúvidas que qualquer
exercício  de  força  de  trabalho  empregado  por  trabalhador  urbano  ou  rural,
celetista  ou estatutário deve ser  remunerada,  sob pena de enriquecimento sem
causa da Edilidade.  

Na hipótese em apreço, o Município não trouxe aos autos
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provas de ter efetuado o pagamento da verba fixada na sentença, ônus que recai
sobre ele por força do art. 333, II, do CPC, sendo inviável impor à autora prova de
conduta omissiva.

Art. 333 do CPC – O ônus da prova incumbe:

[...]

II  –  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou

extintivo do direito do autor.  

Colaciono os seguintes julgados desta egrégia Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR

MUNICIPAL.  VERBA  REMUNERATÓRIA  NÃO  ADIMPLIDA.

INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DA EDILIDADE  CAPAZ  DE  IMPEDIR,

ALTERAR  OU  EXTINGUIR  O  DIREITO  PLEITEADO.  ÔNUS

PROBATÓRIO  DA  MUNICIPALIDADE.  MANUTENÇÃO  DA

SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU.  SEGUIMENTO  NEGADO..

Tratando-se  de  ação  de  cobrança  de  remuneração  intentada  por

empregado ou funcionário público, opera a inversão do ônus probandi,

cabendo  à  Administração  Pública  demonstrar  o  adimplemento  dos

salários  dos seus servidores ou que estes  não trabalharam no período

reclamado, pois os autores, normalmente, não têm meios materiais para

demonstrar a inadimplência do empregador, que, por sua vez, dispõe de

todos os recursos para fazer prova do contrário. Precedentes.1 Vistos, etc.,

(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00062141620138150371, -

Não possui -, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j.

em 29-07-2015) 

PROCESSUAL CIVIL-  Apelação cível.  Preliminar de inépcia  da inicial.

Servidor  público  municipal.  Cargo  comissionado.  documento

indispensável  para  a  propositura  da  ação.  Inocorrência.  Rejeição.

Considera-se prova do vínculo do servidor com a Edilidade contratante
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qualquer documento probatório tais como portaria, contracheque, folha

de ponto. Tendo colacionado aos autos portaria de admissão, não há

que  se  falar  em  inépcia  da  inicial.  CONSTITUCIONAL,

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  Apelação  cível.  Ação

Ordinária  de  Cobrança.  Servidora  públic  municipal.  Cargo

Comissionado.  Exceção  ao  princípio  da  acessibilidade  dos  cargos

públicos mediante concurso público. Art. 37,IX da CF. Pleitos sociais.

Salário  retido,  décimo  terceiro  salário  e  férias  com  seus  respectivos

terços.  Procedência  na  origem.  Possibilidade  de  pagamento.  Fato

extintivo do direito  do autor.  Ônus  do réu (art.  333,  ii,  do  cpc).  não

comprovação.  Juntada de documento em fase  recursal  -  Ausência  de

justificativa  para  a  falta  de  apresentação  oportuna.  Documento

desconsiderado. Manutenção da sentença – Desprovimento. Os Cargos

comissionados são uma das exceções ao princípio da acessibilidade dos

cargos públicos mediante concurso público de provas ou provas e títulos,

foi  criada  para  satisfazer  as  necessidades  temporárias  de  excepcional

interesse  p(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº

00004846420138150681,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES

ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 28-07-2015) 

AGRAVO  INTERNO.  REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AGENTE

COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.

PAGAMENTO  INICIADO  APÓS  EDIÇÃO  DE  LEI

REGULAMENTADORA. COMPROVAÇÃO. PRETENSÃO DE RECEBER

RETROATIVAMENTE.  IMPOSSIBILIDADE.  PASEP.  AUSÊNCIA  DE

INSCRIÇÃO.  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  CORRESPONDENTE.

VALOR  DEVIDO.  FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  OBRIGAÇÃO  DO

MUNICÍPIO.  NÃO  PAGAMENTO.  ART.  333,  II,  CPC.  NÃO

COMPROVAÇÃO DO FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR.

JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,

CAPUT, E § 1º DO CPC, E SÚMULA Nº 253, DO STJ. SEGUIMENTO

NEGADO  À  REMESSA OFICIAL E  À  APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.

PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DA AUTORA. Desprovimento

do  recurso.  “o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes
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comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-administrativo,

depende de Lei regulamentadora do ente ao qual pertencer. ”1. Havendo

norma municipal  regulamentando os  cargos e os percentuais  devidos,

necessária  a  manutenção  da  sentença  a  quo  quanto  à  condenação  do

adicional  de  insalubridade.  “configura-se  enriquecimento  ilícito  a

retenção  de  salários  por  parte  do  município,  sendo  este  ato  ilegal  e

violador de direito líquido e certo. A edilidade municipal é a detentora

do controle dos documentos públicos,  sendo seu dever comprovar o

efetivo pagamento das verbas salariais reclamadas, considerando que

ao  servidor  é  impossível  fazer  a  prova  negativa  de  tal  fato”.  (TJPB;

AgRg 0002875-89.2011.815.0251; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel.

Dr. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 22/09/2014; Pág. 11)

Portanto, a condenação da apelante ao pagamento do salário
retido do mês de dezembro de 2012 é justa e totalmente dentro da legalidade,
devendo ser mantida a sentença nesse ponto.

Com essas considerações, nos termos do §1°-A do art. 557 do
CPC, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, DOU PROVIMENTO
PARCIAL À REMESSE NECESSÁRIA E AO APELO para excluir da condenação
o pagamento dos meses de outubro e novembro de 2012, mantendo-se os demais
termos da sentença. 

P.I.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 03 de fevereiro de 2016

Dr. Marcos William de Oliveira 
      Juiz Convocado - Relator
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